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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 104t20-01

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREssADo: Plasti Manaus Reciclagem de Plásticos Ltda.

ENDERÊ(:o nARA coRREspo\DÊNCIA: Rua Adonias, no 391, Colônia Terra Nova,
Mana us-AM

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Adonias, no 391, Colônia Terra Nova, nas
coordenadas geográfi c€rs 03'00'20, 59"S e 60'01'33, 32'\^/, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de artigos de material plástico para
acondicionamento, impressão ou nâo, (boninas plásticas, sacolas plásticas e
conduítes "tubo rugado").

PorENcrALPoLUrDoR./DEcRÀD,roon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

A te nçã o:
. Esta licença é composts de l2 restrições e/ou cotrdiçôes constantes no verso, cüjo rrão

cumprimento/atetrdimento sujeitará a sua invrlidaçâo e/ou as penalidadcs previstas em normss.
. Est, licençâ nâo comprov& nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençi deve estar disposlâ de forma visível (frelte e verso), Do local oode é deservolvidâ r atividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDTÇÔES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I04/20.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio

eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo minimo de 120

dias. antes do yencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2041.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descanes de residuos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
9. Os certificados/documentos comprobatôrios de destinação final dos residuos sólidos e/ou liquidos

gerados pela atividade da empresa develão ser apresentados semestralmente ao IPAAM em uma

pasta obedecendo a ordem cronológica.
10. Apresentar ânullmente, Relatório de Logística Reversa. previsto no Termo de Compromisso de

Logistica Reversa TCLR, em atendimento ir Lei n" 4.457 l2 de abril de 201?. regulamentada

pelo DecÍeto Estadual n" 41.863 de 30 de janeiro de 2020

I I . Realizar neste IPAAM, no prazo de 90 dias:
a) Relatório folográfico referente as adequações realizadas na iírea de Armazenamento

Temporário (matéria prima) e dos diversos resíduos sólidos gerados no processo

produtivo, de maneira que todos fiquem dispostos em área cobena, seco' arejado e

devidamente identificados.
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos de SÓlidos e Líquidos - PGRSL atualizado.

conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplândo ações para implementação de

Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral

pós-consumo. em atendimento às Leis, Federal n' 12305 de 2 de agosto de 2010,

Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos.

Federal no 10.93612022 e Estadual n" 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o

Acordo Setorial da respectiva atividade.
c) Documento comprobatório da outorga de uso de recunos hídricos para captação de água

subterrânea e lançamento de efluentes nos termos e prazos da Portariâ Normativa/

SEMA/IPAAMN' 12 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria [PAAN4N" 7ll20l7 de 03 de

Julho de 2017, de acordo com os cÍiterios estâbelecidos na Resolução n" 01/2016 do

Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH)

12. Apresentff neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atual izâdos:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Cadastro Tecnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo do esgotamento doméstico

do empreendimento.
d) Auto de Vistoria do Coço de Bombeiros - AVCB.


